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MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR

AVISO

Contratação de Técnicos para o desenvolvimento das Atividades de
Enriquecimento Curricular no 1.º Ciclo do Agrupamento de Escolas de Campo

Maior

1-  Informam-se  todos  os  interessados  que  de  23  a  27  de  outubro  do  corrente  ano  se
encontram abertas candidaturas para contratos de trabalho a termo resolutivo - a tempo parcial.
  

2- Os contratos de trabalho regem-se pelo disposto na Lei n.º 35/2014, de 20 de Junho, Lei
Geral  do  Trabalho  em  Funções  Públicas,  com  as  especificidades  previstas  no  Decreto-Lei  n.º
212/2009, de 3 de setembro.

3- Número de postos de trabalho: 

- 3 Técnicos para a Atividade Física e Desportiva – 3 Horários de 4 horas semanais;
- 1 Técnico para Robótica – 1 Horário de 4 horas semanais;

                       - 1 Técnico para Iniciação à Programação – 1 Horário de 4 horas semanais;
- 2 Técnicos para Tradição local – “Elaboração de flores de papel de Campo Maior –

projeto de ruas engalanadas” – 2 Horários de 4 horas/semanais;
- 2 Técnicos para Tradição local – “Cante das saias de Campo Maior – cantares de

improviso e instrumentos associados” – 2 horários de 4 horas/semanais.

4- A duração dos contratos será a correspondente ao ano letivo 2015/2016 desde a data de
assinatura do contrato até final do ano letivo.

5- As atividades docentes decorrerão no Centro Escolar Rui Nabeiro.

6- A caracterização dos postos de trabalho e a descrição sumária das funções a exercer nos
lugares colocados a concurso encontram-se descritas no Programa de Generalização de Actividades
de Enriquecimento  Curricular,  aprovado pelo  despacho da  Sr.ª  Ministra  da  Educação n.º  9265-
B/2013, de 15 de julho.

7- Requisitos de Admissão:
7.1 Requisitos Gerais – Os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de
Junho, são os seguintes:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição,
convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c)  Não estar  inibido  do exercício  de funções  públicas  ou interdito  para  o
exercício daqueles a que se propõe desempenhar;
d)  Possuir  robustez  física  e  perfil  psíquico  indispensáveis  ao  exercício  de
funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;
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7.2  Requisitos específicos de admissão:

a) Habilitações literárias exigidas – as legalmente exigidas e constantes no
Despacho do Gabinete da Senhora Ministra da Educação, com o n.º 9265-
B/2013, publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 134, de 15 de
julho.

8- Critérios de Selecção:

Para os horários de Atividade Física e Desportiva:

     Indivíduo qualificado profissionalmente para a área a que se candidata, com graduação
profissional obtida até 31 de agosto de 2014.
  
Classificação Profissional +Tempo de serviço após a profissionalização + Tempo de serviço antes da profissionalização x 0,5
                                                                       365

      Tempo de serviço - é o prestado como Educador de Infância ou Professor dos Ensinos
Básico ou Secundário ou no Ensino Superior, independentemente do grupo de recrutamento.
      Tempo de serviço antes da profissionalização – É o número de dias de Serviço Docente

ou equiparado até 31 de agosto do ano da qualificação profissional.
       Tempo de serviço após a  profissionalização – É o tempo de serviço docente  ou

equiparado contado do dia 1 de setembro do ano civil da conclusão da qualificação profissional até
ao dia 31 de agosto de 2014.

       Residentes no concelho – acrescem 10 pontos.
       Não residentes no concelho – acrescem 5 pontos.

Para o horário de Robótica:

     Indivíduo qualificado profissionalmente na área da Robótica – 35 pontos.
   
     Indivíduo qualificado profissionalmente na área de Informática – 10 pontos.
    
     Indivíduo qualificado profissionalmente como Educador de Infância ou Professor dos
Ensinos  Básico  ou  Secundário  ou  no  Ensino  Superior,  independentemente  do  grupo  de
recrutamento – 5 pontos.

     Classificação Profissional – 20 pontos.

     Experiência  nas Atividades de Enriquecimento Curricular na área da Robótica – 10
pontos.

     Formação certificada em Tecnologias da Informação e Comunicação – 5 pontos

                 Residentes no concelho – acrescem 10 pontos.
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     Não residentes no concelho – acrescem 5 pontos.

Para o horário de Iniciação à Programação:
   
     Indivíduo qualificado profissionalmente na área de Informática – 40 pontos.
    
     Indivíduo qualificado profissionalmente como Educador de Infância ou Professor dos
Ensinos  Básico  ou  Secundário  ou  no  Ensino  Superior,  independentemente  do  grupo  de
recrutamento. – 10 pontos.

     Classificação Profissional – 20 pontos.

     Experiência  nas  Atividades  de  Enriquecimento  Curricular  na  área  da  Iniciação  à
Programação – 10 pontos.

     Formação certificada em Tecnologias da Informação e Comunicação – 5 pontos

                 Residentes no concelho – acrescem 10 pontos.

     Não residentes no concelho – acrescem 5 pontos.

Para os horários de Tradição Local:

         Análise e avaliação do curriculum vitae tomando em consideração o perfil do candidato, a
natureza da atividade a desenvolver e o projeto educativo do agrupamento de escolas.

9- Ordenação 
  
     Ordem decrescente de pontuação

10- Igualdade

Atividade Física e Desportiva
      >Classificação
      >Tempo de serviço após a profissionalização
      >Tempo de serviço antes da profissionalização
      >Idade

Robótica e Iniciação à Programação
      >1º critério
      >Experiência  nas  Atividades  de  Enriquecimento  Curricular  Robótica/Iniciação  à

Programação
      > Classificação
      >Idade
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11- Formalização da candidatura

A candidatura  às  Atividades  de  Enriquecimento  Curricular  é  formalizada  através  da  aplicação
disponível no site da Direção Geral da Administração Escolar, em:

https://sigrhe.dgae.min-edu.pt/openerp/login

Para além da candidatura na aplicação acima referida os candidatos aos horários de Tradição Local
devem entregar o curriculum vitae na secção de Recursos Humanos do Município de Campo Maior
até  às  16.00  (dezasseis  horas)  do  dia  27  de  outubro  de  2015.ou  enviar  para  o  seguinte  mail
lurdes.verissimo@cm-campo-maior.pt

Campo Maior, 22 de outubro de 2015.

O Vice-Presidente da Câmara,

(Sérgio António Nanita Bicho)
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